LEI Nº 5.724, DE 28 DE MARÇO DE 2006 
Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 60.100,00 (sessenta mil e cem reais), para a implantação do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS. 

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial das dotações 1102.00.04.122.0007.1.047 – Construção da Cidade Administrativa – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações - Fonte de Recursos 24.0201 – Transferências de Convênios do Estado, no valor de R$ 50.100,00 (cinqüenta mil e cem reais)  e 0901.00.10.301.0020.2.106 – Manutenção do Centro de Promoção à Saúde da Mulher – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil - Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e criar a rubrica 0801.00.08.244.0011.1.122 – Implantação do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo - Fonte de Recursos 23.0201 – Convênios do Estado, no valor de    R$ 10.000,00 (dez mil reais) e 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente - Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e Fonte de Recursos 23.0201 – Convênios do Estado, no valor de R$ 40.100,00 (quarenta mil e cem  reais), do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de março de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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